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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO 

LITERÁRIOS). 

Sabemos que a “matéria-prima” da literatura são as pa-
lavras. No entanto, é necessário fazer uma distinção entre 
a linguagem literária e a linguagem não literária, isto é, 
aquela que não caracteriza a literatura.

Embora um médico faça suas prescrições em deter-
minado idioma, as palavras utilizadas por ele não podem 
ser consideradas literárias porque se tratam de um voca-
bulário especializado e de um contexto de uso específi-
co. Agora, quando analisamos a literatura, vemos que o 
escritor dispensa um cuidado diferente com a linguagem 
escrita, e que os leitores dispensam uma atenção diferen-
ciada ao que foi produzido.

Outra diferença importante é com relação ao trata-
mento do conteúdo: ao passo que, nos textos não literá-
rios ( jornalísticos, científicos, históricos, etc.) as palavras 
servem para veicular uma série de informações, o texto 
literário funciona de maneira a chamar a atenção para a 
própria língua (FARACO & MOURA, 1999) no sentido de 
explorar vários aspectos como a sonoridade, a estrutura 
sintática e o sentido das palavras.

Veja abaixo alguns exemplos de expressões na lin-
guagem não literária ou “corriqueira” e um exemplo de 
uso da mesma expressão, porém, de acordo com alguns 
escritores, na linguagem literária:

Linguagem não literária:  
1- Anoitece.       
2- Teus cabelos loiros brilham. 
3- Uma nuvem cobriu parte do céu.  ...   

 Linguagem literária:
 1- A mão da noite embrulha os horizontes. (Alvaren-

ga Peixoto)
2- Os clarins de ouro dos teus cabelos cantam na luz! 

(Mário Quintana)
3- um sujo de nuvem emporcalhou o luar em sua 

nascença. (José Cândido de Carvalho)
 
Como distinguir, na prática, a linguagem literária da 

não literária?
- A linguagem literária é conotativa, utiliza figuras 

(palavras de sentido figurado), em que as palavras adqui-
rem sentidos mais amplos do que geralmente possuem.

- Na linguagem literária há uma preocupação com a 
escolha e a disposição das palavras, que acabam dando 
vida e beleza a um texto.

- Na linguagem literária é muito importante a manei-
ra original de apresentar o tema escolhido.

- A linguagem não literária é objetiva, denotativa, 
preocupa-se em transmitir o conteúdo, utiliza a palavra em 
seu sentido próprio, utilitário, sem preocupação artística. 
Geralmente, recorre à ordem direta (sujeito, verbo, com-
plementos).

Leia com atenção os textos a seguir e compare as lin-
guagens utilizadas neles.

Texto A
Amor (ô). [Do lat. amore.] S. m. 1. Sentimento que pre-

dispõe alguém a desejar o bem de outrem, ou de alguma 
coisa: amor ao próximo; amor ao patrimônio artístico de 
sua terra. 2. Sentimento de dedicação absoluta de um ser 
a outro ser ou a uma coisa; devoção, culto; adoração: amor 
à Pátria; amor a uma causa. 3. Inclinação ditada por laços 
de família: amor filial; amor conjugal. 4. Inclinação forte por 
pessoa de outro sexo, geralmente de caráter sexual, mas 
que apresenta grande variedade e comportamentos e rea-
ções.

Aurélio Buarque de Holanda Ferreira. Novo Dicionário 
da Língua Portuguesa, Nova Fronteira.

Texto B
Amor é fogo que arde sem se ver;
É ferida que dói e não se sente;
É um contentamento descontente;
é dor que desatina sem doer.
            Luís de Camões. Lírica, Cultrix.

Você deve ter notado que os textos tratam do mesmo 
assunto, porém os autores utilizam linguagens diferentes.

No texto A, o autor preocupou-se em definir “amor”, 
usando uma linguagem objetiva, científica, sem preocupa-
ção artística.

No texto B, o autor trata do mesmo assunto, mas com 
preocupação literária, artística. De fato, o poeta entra no 
campo subjetivo, com sua maneira própria de se expres-
sar, utiliza comparações (compara amor com fogo, ferida, 
contentamento e dor) e serve-se ainda de contrastes que 
acabam dando graça e força expressiva ao poema (con-
tentamento descontente, dor sem doer, ferida que não se 
sente, fogo que não se vê).

Questões

1-) Leia o trecho do poema abaixo. 

O Poeta da Roça 
Sou fio das mata, cantô da mão grosa 
Trabaio na roça, de inverno e de estio 
A minha chupana é tapada de barro 
Só fumo cigarro de paia de mio. 
                             Patativa do Assaré 
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A respeito dele, é possível afirmar que 

(A) não pode ser considerado literário, visto que a lin-
guagem aí utilizada não está adequada à norma culta for-
mal. 

(B) não pode ser considerado literário, pois nele não 
se percebe a preservação do patrimônio cultural brasileiro. 

(C) não é um texto consagrado pela crítica literária. 
(D) trata-se de um texto literário, porque, no processo 

criativo da Literatura, o trabalho com a linguagem pode 
aparecer de várias formas: cômica, lúdica, erótica, popular 
etc 

(E) a pobreza vocabular – palavras erradas – não permi-
te que o consideremos um texto literário. 

 
Leia os fragmentos abaixo para responder às questões 

que seguem:

TEXTO I
O açúcar
O branco açúcar que adoçará meu café
nesta manhã de Ipanema
não foi produzido por mim
nem surgiu dentro do açucareiro por milagre.
Vejo-o puro
e afável ao paladar
como beijo de moça, água
na pele, flor
que se dissolve na boca. Mas este açúcar
não foi feito por mim.
Este açúcar veio
da mercearia da esquina e tampouco o fez o Oliveira, 

dono da mercearia.
Este açúcar veio
de uma usina de açúcar em Pernambuco
ou no Estado do Rio
e tampouco o fez o dono da usina.
Este açúcar era cana
e veio dos canaviais extensos
que não nascem por acaso
no regaço do vale.
Em lugares distantes, onde não há hospital
nem escola,
homens que não sabem ler e morrem de fome
aos 27 anos
plantaram e colheram a cana
que viraria açúcar.
Em usinas escuras,
homens de vida amarga
e dura
produziram este açúcar
branco e puro
com que adoço meu café esta manhã em Ipanema.

Fonte: “O açúcar” (Ferreira Gullar. Toda poesia. Rio de 
Janeiro, Civilização Brasileira, 1980, pp.227-228)

TEXTO II

A cana-de-açúcar

Originária da Ásia, a cana-de-açúcar foi introduzida no 
Brasil pelos colonizadores portugueses no século XVI. A re-
gião que durante séculos foi a grande produtora de cana-de
-açúcar no Brasil é a Zona da Mata nordestina, onde os férteis 
solos de massapé, além da menor distância em relação ao 
mercado europeu, propiciaram condições favoráveis a esse 
cultivo. Atualmente, o maior produtor nacional de cana-de
-açúcar é São Paulo, seguido de Pernambuco, Alagoas, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais. Além de produzir o açúcar, que em 
parte é exportado e em parte abastece o mercado interno, a 
cana serve também para a produção de álcool, importante 
nos dias atuais como fonte de energia e  de bebidas. A imen-
sa expansão dos canaviais no Brasil, especialmente em São 
Paulo, está ligada ao uso do álcool como combustível.

2-) Para que um texto seja literário:
a) basta somente a correção gramatical; isto é, a expres-

são verbal segundo as leis lógicas ou naturais.
b) deve prescindir daquilo que não tenha correspondên-

cia na realidade palpável e externa.
c) deve fugir do inexato, daquilo que confunda a capaci-

dade de compreensão do leitor.
d) deve assemelhar-se a uma ação de desnudamento. O 

escritor revela, ao escrever, o mundo, e, em especial, revela o 
Homem aos outros homens.

e) deve revelar diretamente as coisas do mundo: senti-
mentos, ideias, ações.

3-) Ainda com relação ao textos I e II, assinale a opção 
incorreta

a) No texto I, em lugar de apenas informar sobre o real, 
ou de produzi-lo, a expressão literária é utilizada principal-
mente como um meio de refletir e recriar a realidade.

b) No texto II, de expressão não literária, o autor informa 
o leitor sobre a origem da cana-de-açúcar, os lugares onde é 
produzida, como teve início seu cultivo no Brasil, etc.

c) O texto I parte de uma palavra do domínio comum 
– açúcar – e vai ampliando seu potencial significativo, explo-
rando recursos formais para estabelecer um paralelo entre o 
açúcar – branco, doce, puro – e a vida do trabalhador que o 
produz – dura, amarga, triste.

d) No texto I, a expressão literária desconstrói hábitos 
de linguagem, baseando sua recriação no aproveitamento de 
novas formas de dizer.

e) O texto II não é literário porque, diferentemente do lite-
rário, parte de um aspecto da realidade, e não da imaginação.

Gabarito

1-) D

2-) D – Esta alternativa está correta, pois ela remete ao 
caráter reflexivo do autor de um texto literário, ao passo 
em que ele revela às pessoas o “seu mundo” de maneira 
peculiar.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO); 
EXPRESSÕES NUMÉRICAS; MÚLTIPLOS 
E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; 

PROBLEMAS. FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático neces-
sário para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma uni-
dade, obtemos os elementos dos números naturais: 

A construção dos Números Naturais
- Todo número natural dado tem um sucessor (número 

que vem depois do número dado), considerando também 
o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os 
dois números juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números na-
turais consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, 
o terceiro é sucessor do segundo, o quarto é sucessor do 
terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de 
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra 

que simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluí-
do de tal conjunto.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro ope-
rações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão pri-
meiramente, na ordem em que elas aparecerem e somente 
depois a adição e a subtração, também na ordem em que 
aparecerem e os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros

Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 
números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :

1)

2)

3)

Números Racionais

Chama-se de número racional a todo número que pode 
ser expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, 
com b≠0

Assim, os números  são dois 
exemplos de números racionais.
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Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 

decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgu-
la, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser 
número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

Trata-se do problema inverso: estando o número ra-
cional escrito na forma decimal, procuremos escrevê-lo na 
forma de fração. Temos dois casos:

1º) Transformamos o número em uma fração cujo nu-
merador é o número decimal sem a vírgula e o denomina-
dor é composto pelo numeral 1, seguido de tantos zeros 
quantas forem as casas decimais do número decimal dado:

2º) Devemos achar a fração geratriz da dízima dada; 
para tanto, vamos apresentar o procedimento através de 
alguns exemplos:

Exemplo 1 

Seja a dízima 0, 333... .

Façamos x = 0,333... e multipliquemos ambos os mem-
bros por 10: 10x = 3,333 

Subtraindo, membro a membro, a primeira igualdade 
da segunda:

10x – x = 3,333... – 0,333...    →      9x = 3     →     x = 3/9

Assim, a geratriz de 0,333... é a fração
9
3

.

Exemplo 2

Seja a dízima 5, 1717... .

Façamos x = 5,1717... e 100x = 517,1717... .
Subtraindo membro a membro, temos:
99x = 512    →     x = 512/99

Assim, a geratriz de 5,1717... é a fração 512/99 .

Números Irracionais
Identificação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracio-

nais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 5 e 5 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um núme-
ro natural, se não inteira, é irracional.
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MS-WINDOWS 7: CONCEITO DE PASTAS, 
DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, 

USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 
APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O 

CONJUNTO DE APLICATIVOS 
MS-OFFICE 2010. 

Windows 7
O Windows 7 foi lançado para empresas no dia 22 de 

julho de 2009, e começou a ser vendido livremente para 
usuários comuns dia 22 de outubro de 2009.

Diferente do Windows Vista, que introduziu muitas no-
vidades, o Windows 7 é uma atualização mais modesta e 
direcionada para a linha Windows, tem a intenção de tor-
ná-lo totalmente compatível com aplicações e hardwares 
com os quais o Windows Vista já era compatível.

Apresentações dadas pela companhia no começo de 
2008 mostraram que o Windows 7 apresenta algumas va-
riações como uma barra de tarefas diferente, um sistema 
de “network” chamada de “HomeGroup”, e aumento na 
performance.

· Interface gráfica aprimorada, com nova barra de tare-
fas e suporte para telas touch screen e multi-táctil (multi-
touch)

· Internet Explorer 8;
· Novo menu Iniciar;
· Nova barra de ferramentas totalmente reformulada;
· Comando de voz (inglês);
· Gadgets sobre o desktop;
· Novos papéis de parede, ícones, temas etc.;
· Conceito de Bibliotecas (Libraries), como no Windows 

Media Player, integrado ao Windows Explorer;
· Arquitetura modular, como no Windows Server 2008;
· Faixas (ribbons) nos programas incluídos com o Win-

dows (Paint e WordPad, por exemplo), como no Office 
2007;

· Aceleradores no Internet Explorer 8;
· Aperfeiçoamento no uso da placa de vídeo e memória 

RAM;
· Home Groups;
· Melhor desempenho;
· Windows Media Player 12;
· Nova versão do Windows Media Center;
· Gerenciador de Credenciais;
· Instalação do sistema em VHDs;
· Nova Calculadora, com interface aprimorada e com 

mais funções;
· Reedição de antigos jogos, como Espadas Internet, 

Gamão Internet e Internet Damas;
· Windows XP Mode;
· Aero Shake;

Apesar do Windows 7 conter muitos novos recursos 
o número de capacidades e certos programas que faziam 
parte do Windows Vista não estão mais presentes ou mu-
daram, resultando na remoção de certas funcionalidades. 
Mesmo assim, devido ao fato de ainda ser um sistema ope-
racional em desenvolvimento, nem todos os recursos po-
dem ser definitivamente considerados excluídos. Fixar na-
vegador de internet e cliente de e-mail padrão no menu 
Iniciar e na área de trabalho (programas podem ser fixados 
manualmente).

Windows Photo Gallery, Windows Movie Maker, Win-
dows Mail e Windows

Calendar foram substituídos pelas suas respectivas con-
trapartes do Windows Live, com a perda de algumas funcio-
nalidades. O Windows 7, assim como o Windows Vista, es-
tará disponível em cinco diferentes edições, porém apenas 
o Home Premium, Professional e Ultimate serão vendidos 
na maioria dos países, restando outras duas edições que se 
concentram em outros mercados, como mercados de em-
presas ou só para países em desenvolvimento. Cada edição 
inclui recursos e limitações, sendo que só o Ultimate não 
tem limitações de uso. Segundo a Microsoft, os recursos 
para todas as edições do Windows 7 são armazenadas no 
computador.

Um dos principais objetivos da Microsoft com este novo 
Windows é proporcionar uma melhor interação e integra-
ção do sistema com o usuário, tendo uma maior otimização 
dos recursos do Windows 7, como maior autonomia e me-
nor consumo de energia, voltado a profissionais ou usuários 
de internet que precisam interagir com clientes e familiares 
com facilidade, sincronizando e compartilhando facilmente 
arquivos e diretórios.

Recursos

Segundo o site da própria Microsoft, os recursos en-
contrados no Windows 7 são fruto das novas necessidades 
encontradas pelos usuários. Muitos vêm de seu antecessor, 
Windows Vista, mas existem novas funcionalidades exclusi-
vas, feitas para facilitar a utilização e melhorar o desempe-
nho do SO (Sistema Operacional) no computador.

Vale notar que, se você tem conhecimentos em outras 
versões do Windows, não terá que jogar todo o conheci-
mento fora. Apenas vai se adaptar aos novos caminhos e 
aprender “novos truques” enquanto isso.

Tarefas Cotidianas

Já faz tempo que utilizar um computador no dia a dia 
se tornou comum. Não precisamos mais estar em alguma 
empresa enorme para precisar sempre de um computador 
perto de nós. O Windows 7 vem com ferramentas e funções 
para te ajudar em tarefas comuns do cotidiano.
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Grupo Doméstico

Ao invés de um, digamos que você tenha dois ou mais 
computadores em sua casa. Permitir a comunicação entre 
várias estações vai te poupar de ter que ir fisicamente aonde 
a outra máquina está para recuperar uma foto digital arma-
zenada apenas nele.

Com o Grupo Doméstico, a troca de arquivos fica sim-
plificada e segura. Você decide o que compartilhar e qual os 
privilégios que os outros terão ao acessar a informação, se é 
apenas de visualização, de edição e etc.

Tela sensível ao toque

O Windows 7 está preparado para a tecnologia sensível 
ao toque com opção a multitoque, recurso difundido pelo 
iPhone.

O recurso multitoque percebe o toque em diversos pon-
tos da tela ao mesmo tempo, assim tornando possível di-
mensionar uma imagem arrastando simultaneamente duas 
pontas da imagem na tela.

O Touch Pack para Windows 7 é um conjunto de aplica-
tivos e jogos para telas sensíveis ao toque. O Surface Collage 
é um aplicativo para organizar e redimensionar fotos. Nele é 
possível montar slide show de fotos e criar papeis de parede 
personalizados. Essas funções não são novidades, mas por 
serem feitas para usar uma tela sensível a múltiplos toques 
as tornam novidades.

Microsoft Surface Collage, desenvolvido para usar tela 
sensível ao toque.

Lista de Atalhos

Novidade desta nova versão, agora você pode abrir di-
retamente um arquivo recente, sem nem ao menos abrir o 
programa que você utilizou. Digamos que você estava edi-
tando um relatório em seu editor de texto e precisou fechá
-lo por algum motivo. Quando quiser voltar a trabalhar nele, 
basta clicar com o botão direito sob o ícone do editor e o 
arquivo estará entre os recentes.

Ao invés de ter que abrir o editor e somente depois se 
preocupar em procurar o arquivo, você pula uma etapa e vai 
diretamente para a informação, ganhando tempo.

Exemplo de arquivos recentes no Paint.

Pode, inclusive, fixar conteúdo que você considere im-
portante. Se a edição de um determinado documento é 
constante, vale a pena deixá-lo entre os “favoritos”, visto 
que a lista de recentes se modifica conforme você abre e 
fecha novos documentos.

Snap
Ao se utilizar o Windows por muito tempo, é comum 

ver várias janelas abertas pelo seu monitor. Com o recur-
so de Snap, você pode posicioná-las de um jeito prático e 
divertido. Basta apenas clicar e arrastá-las pelas bordas da 
tela para obter diferentes posicionamentos.

O Snap é útil tanto para a distribuição como para a 
comparação de janelas. Por exemplo, jogue uma para a es-
querda e a outra na direita. Ambas ficaram abertas e divi-
dindo igualmente o espaço pela tela, permitindo que você 
as veja ao mesmo tempo.

Windows Search
O sistema de buscas no Windows 7 está refinado e es-

tendido. Podemos fazer buscas mais simples e específicas 
diretamente do menu iniciar, mas foi mantida e melhorada 
a busca enquanto você navega pelas pastas.

Menu iniciar
As pesquisas agora podem ser feitas diretamente do 

menu iniciar. É útil quando você necessita procurar, por 
exemplo, pelo atalho de inicialização de algum programa 
ou arquivo de modo rápido.

“Diferente de buscas com as tecnologias anteriores do 
Windows Search, a pesquisa do menu início não olha ape-
nas aos nomes de pastas e arquivos.

Considera-se o conteúdo do arquivo, tags e proprieda-
des também” (Jim Boyce; Windows 7 Bible, pg 770).

Os resultados são mostrados enquanto você digita e 
são divididos em categorias, para facilitar sua visualização.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA: CONCEITO. AUTARQUIA: CONCEITO. AUTAR-

QUIA ESPECIAL: CONCEITO.

Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização significa transferir 
a execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, em 
tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora dela; 
desconcentração significa transferir a execução de um ser-
viço público de um órgão para o outro dentro da própria 
Administração; concentração significa manter a execução 
central ao chefe do Executivo em vez de atribui-la a outra 
autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que são de 
sua competência privativa. Neste sentido, o previsto na CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Repú-
blica poderá delegar as atribuições mencionadas nos inci-
sos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da 
União, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.

Neste sentido:

Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração fe-

deral, quando não implicar aumento de despesa nem cria-
ção ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos; 

Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem op-
ções de delegar parte de suas atribuições privativas para 
os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República 
ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá delegar 
com relação de hierarquia cada uma destas essencialidades 
dentro da estrutura organizada do Estado. Reforça-se, des-
concentrar significa delegar com hierarquia, pois há uma 
relação de subordinação dentro de uma estrutura centra-
lizada, isto é, os Ministros de Estado, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União respondem 
diretamente ao Presidente da República e, por isso, não 
possuem plena discricionariedade na prática dos atos ad-
ministrativos que lhe foram delegados.

Concentrar, ao inverso, significa exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito mais 
central possível, isto é, diretamente pelo chefe do Poder 
Executivo, seja porque não são atribuições delegáveis, seja 
porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 

direção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 

como expedir decretos e regulamentos para sua fiel exe-
cução;

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração fe-

deral, quando não implicar aumento de despesa nem cria-
ção ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos; 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acre-
ditar seus representantes diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacio-
nais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-

gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão legisla-
tiva, expondo a situação do País e solicitando as providên-
cias que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, 
se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Arma-
das, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos; 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
-Geral da República, o presidente e os diretores do banco 
central e outros servidores, quando determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Mi-
nistros do Tribunal de Contas da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional;

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por 
ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, 
e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, 
a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional;
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XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complemen-

tar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacio-
nal ou nele permaneçam temporariamente;

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as pro-
postas de orçamento previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislati-
va, as contas referentes ao exercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na 
forma da lei;

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Cons-
tituição.

Descentralizar envolve a delegação de interesses esta-
tais para fora da estrutura da Administração direta, o que 
é possível porque não se refere a essencialidades, ou seja, 
a atos administrativos que somente possam ser praticados 
pela Administração direta porque se referem a interesses 
estatais diversos previstos ou não na CF. Descentralizar é 
uma delegação sem relação de hierarquia, pois é uma de-
legação de um ente para outro (não há subordinação nem 
mesmo quanto ao chefe do Executivo, há apenas uma es-
pécie de tutela ou supervisão por parte dos Ministérios – se 
trata de vínculo e não de subordinação).

Basicamente, se está diante de um conjunto de pes-
soas jurídicas estatais criadas ou autorizadas por lei para 
prestarem serviços de interesse do Estado. Possuem patri-
mônio próprio e são unidades orçamentárias autônomas. 
Ainda, exercem em nome próprio direitos e obrigações, 
respondendo pessoalmente por seus atos e danos. 

Existem duas formas pelas quais o Estado pode efetuar 
a descentralização administrativa: outorga e delegação.

A outorga se dá quando o Estado cria uma entidade e a 
ela transfere, através de previsão em lei, determinado servi-
ço público e é conferida, em regra, por prazo indeterminado. 
Isso é o que acontece quanto às entidades da Administração 
Indireta prestadoras de serviços públicos. Neste sentido, o 
Estado descentraliza a prestação dos serviços, outorgando-
-os a outras entidades criadas para prestá-los, as quais po-
dem tomar a forma de autarquias, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e fundações públicas.

A delegação ocorre quando o Estado transfere, por 
contrato ou ato unilateral, apenas a execução do serviço, 
para que o ente delegado o preste ao público em seu pró-
prio nome e por sua conta e risco, sob fiscalização do Esta-
do. A delegação é geralmente efetivada por prazo determi-
nado. Ela se dá, por exemplo, nos contratos de concessão 
ou nos atos de permissão, pelos quais o Estado transfere 
aos concessionários e aos permissionários apenas a execu-
ção temporária de determinado serviço.

Centralizar envolve manter na estrutura da Adminis-
tração direta o desempenho de funções administrativas 
de interesses não essenciais do Estado, que poderiam ser 
atribuídos a entes de fora da Administração por outorga 
ou delegação.

Administração Pública Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada de 
soberania, todos os demais são dotados de autonomia. 

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-

ços integrados na estrutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de nú-
cleos de competências administrativas, os quais já foram tidos 
como representantes do poder central (teoria da representa-
ção) e como mandatários do poder central (teoria do manda-
to). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giërke, segundo 
a qual os órgãos são apenas núcleos administrativos criados 
e extintos exclusivamente por lei, mas que podem ser orga-
nizados por decretos autônomos do Executivo (art. 84, VI, CF), 
sendo desprovidos de personalidade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-
dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
simples ou complexos (simples se possuem apenas uma 
estrutura administrativa, complexos se possuem uma rede 
de estruturas administrativas) e em unitários ou colegiados 
(unitário se o poder de decisão se concentra em uma pes-
soa, colegiado se as decisões são tomadas em conjunto e 
prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou es-
trutura do Estado, gozando de independência para agir e 
não se submetendo a outros órgãos. Cabe a eles definir as 
políticas que serão implementadas. É o caso da Presidên-
cia da República, órgão complexo composto pelo gabinete, 
pela Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Repúbli-
ca, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois o Presidente 
da República é o único que toma as decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordinados po-
liticamente aos independentes. É o caso de todos os minis-
térios de Estado.
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FORMAS DE ESTADO E FORMAS E SISTEMAS 
DE GOVERNO.

Da organização político-administrativa

O artigo 18 da Constituição Federal tem caráter gené-
rico e regulamenta a organização político-administrativa 
do Estado. Basicamente, define os entes federados que 
irão compor o Estado brasileiro.

Neste dispositivo se percebe o Pacto Federativo fir-
mado entre os entes autônomos que compõem o Estado 
brasileiro. Na federação, todos os entes que compõem o 
Estado têm autonomia, cabendo à União apenas concen-
trar esforços necessários para a manutenção do Estado 
uno.

O pacto federativo brasileiro se afirmou ao inverso do 
que os Estados federados geralmente se formam. Trata-se 
de federalismo por desagregação – tinha-se um Estado 
uno, com a União centralizada em suas competências, e 
dividiu-se em unidades federadas. Difere-se do denomi-
nado federalismo por agregação, no qual unidades fede-
rativas autônomas se unem e formam um Poder federal 
no qual se concentrarão certas atividades, tornando o Es-
tado mais forte (ex.: Estados Unidos da América). 

No federalismo por agregação, por já vir tradicional-
mente das bases do Estado a questão da autonomia das 
unidades federadas, percebe-se um federalismo real na 
prática. Já no federalismo por desagregação nota-se uma 
persistente tendência centralizadora.

Prova de que nem mesmo o constituinte brasileiro 
entendeu o federalismo que estava criando é o fato de 
ter colocado o município como entidade federativa au-
tônoma. No modelo tradicional, o pacto federativo se dá 
apenas entre União e estados-membros, motivo pelo qual 
a doutrina afirma que o federalismo brasileiro é atípico. 

Além disso, pelo que se desprende do modelo de 
divisão de competências a ser estudado neste capítulo, 
acabou-se esvaziando a competência dos estados-mem-
bros, mantendo uma concentração de poderes na União e 
distribuindo vasta gama de poderes aos municípios.

Art. 18, caput, CF. A organização político-adminis-
trativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Ainda assim, inegável, pela redação do caput do artigo 
18, CF, que o Brasil adota um modelo de Estado Federado 
no qual são considerados entes federados e, como tais, 
autônomos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Esta autonomia se reflete tanto numa capaci-
dade de auto-organização (normatização própria) quanto 
numa capacidade de autogoverno (administrar-se pelos 
membros eleitos pelo eleitorado da unidade federada).

Artigo 18, §1º, CF. Brasília é a Capital Federal.

Brasília é a capital da República Federativa do Brasil, 
sendo um dos municípios que compõem o Distrito Federal. 
O Distrito Federal tem peculiaridades estruturais, não sen-
do nem um Município, nem um Estado, tanto é que o caput 
deste artigo 18 o nomeia em separado. Trata-se, assim, de 
unidade federativa autônoma.

Artigo 18, §2º, CF. Os Territórios Federais integram a 
União, e sua criação, transformação em Estado ou reinte-
gração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple-
mentar.

Apesar dos Territórios Federais integrarem a União, eles 
não podem ser considerados entes da federação, logo não 
fazem parte da organização político-administrativa, não 
dispõem de autonomia política e não integram o Estado 
Federal. São meras descentralizações administrativo-ter-
ritoriais pertencentes à União. A Constituição Federal de 
1988 aboliu todos os territórios então existentes: Fernando 
de Noronha tornou-se um distrito estadual do Estado de 
Pernambuco, Amapá e Roraima ganham o status integral 
de Estados da Federação. 

Artigo 18, §3º, CF. Os Estados podem incorporar-se en-
tre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 
a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessa-
da, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.

Artigo 18, §4º, CF. A criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei Comple-
mentar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresenta-
dos e publicados na forma da lei.

Como se percebe pelos dispositivos retro, é possível 
criar, incorporar e desmembrar os Estados-membros e os 
Municípios. No caso dos Estados, exige-se plebiscito e lei 
federal. No caso dos municípios, exige-se plebiscito e lei 
estadual.

Ressalta-se que é aceita a subdivisão e o desmembra-
mento no âmbito interno, mas não se permite que uma 
parte do país se separe do todo, o que atentaria contra o 
pacto federativo. 

Art. 19, CF. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-
ná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de inte-
resse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências en-

tre si.



2

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Embora o artigo 19 traga algumas vedações expressas 
aos entes federados, fato é que todo o sistema constitucio-
nal traz impedimento à atuação das unidades federativas 
e de seus administradores. Afinal, não possuem liberdade 
para agirem como quiserem e somente podem fazer o que 
a lei permite (princípio da legalidade aplicado à Adminis-
tração Pública).

Repartição de competências e bens

O título III da Constituição Federal regulamenta a orga-
nização do Estado, definindo competências administrativas 
e legislativas, bem como traçando a estrutura organizacio-
nal por ele tomada.

Bens Públicos são todos aqueles que integram o pa-
trimônio da Administração Pública direta e indireta, sendo 
que todos os demais bens são considerados particulares. 
Destaca-se a disciplina do Código Civil:

Artigo 98, CC. São públicos os bens de domínio nacional 
pertencentes as pessoas jurídicas de direito público interno; 
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem.

Artigo 99, CC. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, 

estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 

destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 
suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das 
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito 
pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, con-
sideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas ju-
rídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 
direito privado.

Artigo 100, CC. Os bens públicos de uso comum do 
povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto con-
servarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Artigo 101, CC. Os bens públicos dominicais podem ser 
alienados, observadas as exigências da lei.

Artigo 102, CC. Os bens públicos não estão sujeitos a 
usucapião.

Artigo 103, CC. O uso comum dos bens públicos pode 
ser gratuito ou retribuído, conforme for estabelecido le-
galmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

Os bens da União estão enumerados no artigo 20 e os 
bens dos Estados-membros no artigo 26, ambos da Cons-
tituição, que seguem abaixo. Na divisão de bens estabele-
cida pela Constituição Federal denota-se o caráter residual 
dos bens dos Estados-membros porque exige-se que estes 
não pertençam à União ou aos Municípios.

Artigo 20, CF. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem 

a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fron-

teiras, das fortificações e construções militares, das vias federais 
de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limites com outros países, ou se estendam a terri-
tório estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas 
e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público 
e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;  

V - os recursos naturais da plataforma continental e da 
zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios ar-

queológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 
administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma conti-
nental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou com-
pensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largu-
ra, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Artigo 26, CF. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer-

gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que es-
tiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as 
da União.

1) Competência organizacional-administrativa ex-
clusiva da União

A Constituição Federal, quando aborda a competência 
da União, traz no artigo 21 a expressão “compete à União” 
e no artigo 22 a expressão “compete privativamente à 
União”. Neste sentido, questiona-se se a competência no 
artigo 21 seria privativa. Obviamente, não seria comparti-
lhada, pois os casos que o são estão enumerados no texto 
constitucional.
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LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES 
DA ARSESP: OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA 
ARSESP (LEI COMPLEMENTAR Nº 1.025/2007

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.025, DE 07 DE DEZEM-
BRO DE 2007

(Atualizada até a Lei Complementar nº 1.233, de 
06 de março de 2014)

Transforma a Comissão de Serviços Públicos de Energia 
- CSPE em Agência Reguladora de Saneamento e Energia 
do Estado de São Paulo - ARSESP, dispõe sobre os serviços 
públicos de saneamento básico e de gás canalizado no Es-

tado, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar:

Título I
Da Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Capítulo I

Das Disposições Gerais

Artigo 1º - A Comissão de Serviços Públicos de Ener-
gia - CSPE, criada pela Lei Complementar nº 833, de 17 de 
outubro de 1997, fica transformada em Agência Regula-
dora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - 
ARSESP, como autarquia de regime especial, com persona-
lidade de direito público, vinculada à Secretaria de Estado 
de Saneamento e Energia, com sede e foro na cidade de 
São Paulo, passando a reger-se por esta lei complementar.

Parágrafo único - O regime jurídico da ARSESP carac-
teriza-se por independência decisória, autonomia adminis-
trativa, orçamentária e financeira, mandato fixo e estabi-
lidade de seus diretores e demais condições que tornem 
efetiva sua autonomia no âmbito da Administração Pública.

Artigo 2º - A ARSESP, no desempenho de suas ativi-
dades, obedecerá aos princípios da legalidade, proporcio-
nalidade, razoabilidade, celeridade, impessoalidade, igual-
dade, devido processo legal, descentralização, publicidade, 
moralidade, boa-fé e eficiência, observando-se os seguin-
tes critérios e diretrizes:

I - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes e autoridades;

II - divulgação oficial dos atos administrativos, ressal-
vadas as hipóteses de sigilo previstas em lei;

III - adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do inte-
resse público;

IV - mínima intervenção na atividade privada, admi-
tidas apenas as proibições, restrições e interferências im-
prescindíveis ao alcance dos objetivos da regulação espe-
cífica;

V - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinem as suas decisões;

VI - observância das formalidades essenciais à garantia 
dos direitos dos administrados;

VII - coibição da ocorrência de discriminação no uso e 
acesso à energia;

VIII - proteção ao consumidor no que respeita a preços, 
continuidade e qualidade do fornecimento de energia;

IX - aplicação de metodologias que proporcionem a mo-
dicidade das tarifas;

X - asseguramento à sociedade de amplo acesso a infor-
mações sobre a prestação dos serviços públicos de energia 
e as atividades desta Agência, assim como a publicidade das 
informações quanto à situação do serviço e aos critérios de 
determinação das tarifas.

Artigo 3º - O regimento interno da ARSESP conterá as 
normas de processo administrativo aplicáveis a todos os seus 
procedimentos decisórios, inclusive os de apuração de infra-
ções, observada a legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.177, de 30 de dezembro de 1998, e, no caso de compe-
tência regulatória delegada, as leis e regulamentos do ente 
delegante.

§ 1º - Toda decisão tomada no âmbito da ARSESP de-
verá ser baseada em processo administrativo devidamente 
instaurado e instruído, sendo vedada a tramitação de qual-
quer documento ou expediente que não tenha sido objeto 
de autuação.

§ 2º - Os atos praticados pela ARSESP são públicos e se-
rão disponibilizados na rede mundial de computadores para 
consulta, salvo se protegidos por dever de confidencialidade 
ou sigilo.

Artigo 4º - A ARSESP promoverá consultas públicas pre-
viamente à edição de quaisquer regulamentos e à aprovação 
de diretrizes, níveis, estruturas e revisões tarifárias, bem como 
nos demais casos definidos no regimento interno.

§ 1º - A consulta pública será divulgada pela Imprensa 
Oficial e na página da ARSESP na rede mundial de compu-
tadores.

§ 2º - O prazo entre a efetiva disponibilização dos docu-
mentos indispensáveis à consulta pública e a instalação desta 
não será inferior a 15 (quinze) dias.

§ 3º - A cada consulta pública será elaborado e publica-
do relatório circunstanciado.

Artigo 5º - Antes da tomada de decisão em matéria re-
levante, a ARSESP deverá realizar audiência pública para de-
bates, cuja data, hora, local e objeto serão divulgados com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, pela Imprensa Oficial 
e na página da ARSESP na rede mundial de computadores.

Parágrafo único - A audiência pública será convocada 
pela Diretoria da ARSESP, na forma do regimento interno.

Capítulo II
Das Competências da ARSESP

Artigo 6º - Cabe à ARSESP, nos termos e limites desta 
lei complementar, regular, controlar e fiscalizar, no âmbito do 
Estado, os serviços de gás canalizado e de saneamento bási-
co de titularidade estadual, preservadas as competências e 
prerrogativas municipais.
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§ 1º - A ARSESP poderá, preservadas as competências 
e prerrogativas municipais:

1. exercer total ou parcialmente, observada a viabilida-
de técnica, as funções de regulação, controle e fiscalização 
que lhe forem delegadas pelos demais entes da Federação, 
especialmente quanto aos serviços públicos de saneamen-
to básico de titularidade municipal e a quaisquer serviços e 
atividades federais de energia;

2. celebrar convênios, acordos ou instrumentos equi-
valentes, bem como outros contratos e ajustes com órgãos 
ou entidades dos Municípios ou da União, referentes à re-
gulação, controle e fiscalização de serviços; e

3. estabelecer cooperação com órgãos ou entidades 
dos Estados ou do Distrito Federal para o adequado exercí-
cio de suas competências.

§ 2º - Quando a lei o exigir, os instrumentos de delega-
ção serão precedidos da celebração, pelo Estado, de con-
vênios de cooperação ou contratos de consórcio público.

§ 3º - No estrito cumprimento de suas funções, ficam 
os agentes da ARSESP autorizados a acessar as instalações 
integrantes dos serviços e os dados técnicos, econômicos, 
contábeis e financeiros dos entes regulados, entre outros 
que se entendam relevantes para o exercício de suas com-
petências.

Artigo 7º - Compete à ARSESP, respeitadas as compe-
tências e prerrogativas federais e municipais:

I - executar, em sua esfera de atribuições, as políticas e 
normas setoriais;

II - editar seu regimento interno;
III - estabelecer normas técnicas ou recomendações e 

procedimentos para a prestação dos serviços, disciplinando 
os respectivos contratos e padronizando o plano de contas 
a ser observado na escrituração dos prestadores;

IV - cumprir e fazer cumprir a legislação, os convênios 
e contratos;

V - fixar critérios, indicadores, fórmulas, padrões e pa-
râmetros de qualidade dos serviços e de desempenho dos 
prestadores, zelando por sua observância e estimulando a 
constante melhoria da qualidade, produtividade e eficiên-
cia, bem como a preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente;

VI - fiscalizar os serviços, sendo garantido o seu acesso 
aos dados relativos à administração, à contabilidade e aos 
recursos técnicos, econômicos e financeiros dos prestado-
res;

VII - aplicar as sanções previstas em contrato ou na 
legislação pertinente, inclusive na Lei federal nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995 e na Lei federal nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995;

VIII - receber, apurar e encaminhar soluções relativas 
às reclamações dos usuários e dos prestadores de serviços, 
que serão cientificados das providências tomadas;

IX - proteger os interesses e direitos dos usuários, im-
pedindo a discriminação entre eles, respeitados os direitos 
do poder concedente e dos prestadores de serviços;

X - coibir práticas abusivas que afetem os serviços re-
gulados;

XI - comunicar aos órgãos competentes os fatos que 
possam configurar infração à ordem econômica, ao meio 
ambiente ou a direitos do consumidor;

XII - articular-se, inclusive por meio de comitês conjun-
tos, com órgãos e entidades competentes em matéria de 
energia, recursos hídricos, meio ambiente, saúde pública, 
desenvolvimento urbano, defesa do consumidor e defesa 
da concorrência, objetivando o intercâmbio eficiente de in-
formações e o melhor desempenho de seus fins;

XIII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências 
entre os agentes setoriais, bem como entre estes e os usuá-
rios, com o apoio, quando for o caso, de peritos especifica-
mente designados;

XIV - encaminhar ao Secretário de Estado da Pasta de 
vinculação os processos relativos à declaração de utilidade 
pública para instituição de servidão administrativa ou de-
sapropriação;

XV - colaborar com a instituição de sistemas de infor-
mações acerca dos serviços de saneamento básico e ener-
gia prestados no Estado de São Paulo;

XVI - deliberar, no âmbito de suas atribuições, quanto 
à interpretação das leis, normas e contratos, bem como so-
bre os casos omissos;

XVII - resolver quanto à celebração, alteração ou ex-
tinção de seus contratos, convênios e ajustes, bem como 
quanto à nomeação, admissão, exoneração e demissão de 
servidores, realizando os procedimentos necessários;

XVIII - administrar seus bens;
XIX - administrar os empregos públicos de seu quadro 

de pessoal;
XX - arrecadar e aplicar suas receitas, inclusive a taxa 

de regulação, controle e fiscalização e a retribuição relativa 
às suas atividades; e

XXI - divulgar anualmente relatório detalhado das ati-
vidades realizadas, indicando os objetivos e resultados al-
cançados.

Artigo 8º - Quanto aos serviços de gás canalizado, 
compete ainda à ARSESP, respeitadas as competências e 
prerrogativas federais e municipais:

I - submeter ao Secretário de Estado da Pasta de vin-
culação proposta de:

a) Plano de Outorgas para a concessão dos serviços, 
bem como de suas alterações;

b) Plano de Metas de Gás Canalizado, bem como de 
suas alterações;

c) intervenção ou extinção da concessão, bem como 
de prorrogação ou extensão do contrato;

II - realizar licitação para a concessão dos serviços e 
celebrar os respectivos contratos, exercendo as atribuições 
legais de poder concedente, salvo quanto à intervenção, 
extinção, prorrogação e extensão da concessão;

III - aprovar níveis e estruturas tarifárias e proceder ao 
reajuste e à revisão de tarifas;

IV - fixar limitações aos prestadores quanto ao volume 
de gás canalizado contratado com empresas do mesmo 
grupo econômico, bem como restrições à integração ver-
tical;
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